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Fixa o Novo Padrão Referência Salarial do Magistério (PRSM) e dá outras providências.


O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O Padrão Referencial Salarial do Magistério – PRSM – é fixado em R$ 384,77 (Trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos).
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativo a 1º de janeiro de 2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 19 de fevereiro de 2014.


SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.



ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
